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Requerimento nº  039/25 

               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX 
e XVII, da Lei Orgânica Municipal, providências por parte do Poder 
Executivo Municipal, especificamente, Prefeito Municipal, e 
Departamento responsável para que providencie as seguintes 
informações: 

I) Relação de todos os componentes cargos de confiança da 
administração municipal com as seguintes informações Nome – 
Função e departamento que está lotado e referencia 
correspondente ao cargo que ocupa. 

II) Cópia dos Holerites de todos os componentes cargos de 
confiança da administração municipal do período de Janeiro à 
Setembro, pois o que consta no “Portal da Transparência” 
constam “valor bruto” – “Descontos” e “valor Liquido”, essa 
solicitação se faz necessária pois os valores líquidos destoam das 
referências, podendo estar recebendo vantagens indevidas.  

 Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo 
legal de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei 
Orgânica Municipal, sob pena de violação legal. 
 

Justificativa 
 Este vereador foi questionado por vários munícipes 
indagando sobre quantos cargos de confiança compõem a Administração 
Municipal e bem como pelos valores de alguns cargos de confiança – 
comissionados que constam no Portal da Transparência pode estar 
ocorrendo recebimento de vantagens indevidas por exemplo 
“Gratificações, Horas Extras, entre outras”.  

 
Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 16 de outubro de 2025. 

 
 
Ver. Flávio Roberto Peron            Ver. Dr. Fábio Gusman Palhares 
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